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CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 		
ESTADO DE MINAS GERAIS
R: Domingos Louverturi, nº 335, B: São Geraldo, Sete Lagoas / MG 
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6331 Whatsapp: 31 98738-9640 
E-mail: vereador.jandersonavelar@camarasete.mg.gov.br



EMENDA ADITIVA N°         /2023


ACRESCENTA FINALIDADE ÀS AÇÕES DAS FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS ABAIXO MENCIONADAS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 410/2023, QUE “INSTITUI A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O PERÍODO DE 2024 A 2025”.




Art. 1° Acrescente-se à finalidade da Ação MANUTENÇÃO DE CONSELHOS TUTELARES - MANUTENÇÃO DE CONSELHOS TUTELARES– Código 2573 do Anexo I (Anexos PLO PPA 2024/2025), a seguinte funcional programática: “viabilizar atualização da remuneração dos Conselheiros Tutelares e pagamentos dos respectivos encargos sociais e auxílios, conferindo condições adequadas ao cumprimento das atribuições institucionais” após a expressão “móvel e rede de internet e computadores.” 

Sete Lagoas, 07 de novembro de 2023.
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Vereador Janderson Avelar-MDB




JUSTIFICATIVA

Através da presente Emenda Aditiva, busca-se como objetivo, que seja acrescentado ao Plano Plurianual – PPA 2024/2025 a seguinte funcional programática: “viabilizar atualização da remuneração dos Conselheiros Tutelares e pagamentos dos respectivos encargos sociais e auxílios, conferindo condições adequadas ao cumprimento das atribuições institucionais.”
O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. A Lei Federal nº 12.696 é o dispositivo legal que garante a remuneração e os direitos sociais dos membros do Conselho Tutelar desde 2012. No entanto, o valor que eles recebem varia de acordo com as definições de cada município.
De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), são atribuições do Conselho Tutelar e, portanto, dos membros que o compõem, atender crianças e adolescentes com direitos violados ou ameaçados. Por ser um órgão autônomo e permanente, ele também fiscaliza outros órgãos e instituições.
Diante das atribuições dos Conselheiros Tutelares e relevância social das atividades desempenhadas é que propõe-se a atualização da remuneração dos Conselheiros, enquanto ferramenta de reconhecimento ao trabalho que eles desenvolvem e uma motivação diante das perdas salariais sofrida nos últimos anos. 
Em face da relevância do tema é que se justifica a proposição aqui a apresentada, e para a qual, pedimos o apoio de todos os vereadores. 
Em face destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria.
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